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ESTADO DA BAHIA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CoNTRATO ir@612023

CONTRATO OE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS. QUE
ENTRE SI CELEBRAM O IUNICIPIO OÊ CRISOPOLIS
E A EMPRESA ARAÚJO CORRETA CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI IIE, OECORRENTE
A INEXIG|BTLTOADE No 00612023.

o túuillclPlo oE cRBÔPoLls, ESTADo DA BAHIA, pessoa .iuÍídicâ dê diÍêilo público intêíno,
inscrita no CNPJ/MF sob o ne í 3.6216.9221000í -12, com sêdê à Rua 12 dê março, no 84, Cêntro, CEP:
48.480.000 - Crisópolis-BA, nestê ato reprêsentado por seu Prefeito, o Sí. Leandro Dantes de Jêsus
Costa, inscÍito no CPF/MF sob o no 352.515.588-79, RG n'47489909 SSP/SP, residênte na Rua Sào
José, 19, Cesa, Distrito Buril, CÍisópolis-BA, e do outÍo lado, ARAÚJO CORREIA CONSULTORIA E
ASSES§ORIA CONTÁBIL EIREU mE, pêssoa .iuíÍdica, inscrita no CNPJ sob o no 4í.876.7361000í -
05, com sêde na Rua DêÍâldo Bulhõês dê Souza, no 285, Baino Centro, Amâígosâ - BA, doravante
denominada simplesmenta CONÍRATAOA, nêstê ato rêprêsêntado por Darlan Araú.io Coneia, RG no

11.523.138-27, e CPF no 003.758.415-47, residêntê Rue Oêreldo Bulhõês de Souza, no 285, Baino
Centro, Amargosa - BA" têm iusto e acordado entíê si o pÍesênte contrato de prestaçáo de seNiços,
a@rdo com as disposições regulamentares @ntidâs nâ Lêi no 8.666, de 21 dê junho de 1993, ê suas
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do PÍocêsso Administrativo de lnorlglblladadê
No 00912023, ê as cláusulâs ê condiçôês a sêguir descritas:

CúUSULA PRmEIRA- oO FUNDAmENTO

1.1. Estê Contreto dêconê da lnexigibilidade nô 00612023, ÍatiÍicada em 131O1DO23, e fundâmêntâ-sê
nas Leis: Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Leide Li:itaçóes e Contratos Administrativos) e
Lei no 10.406, de 10 dê janeiÍo de 2002 (Códbo Civil).

CúUSULA SEGUNoA - oO OBJETO

2.1. Constitui objêto dêstê contÍllto â Contratação de emprê.a e.poclâllzada parâ p.êsteção dê
sâÍyaço3 do aB3e33oÍia contábil na 6laboraçâo de pÍesteção de conta6 para UEX3, pntgÍamas
da EducaÉo ê obÍlgaçõ$ ace::órlas, conforme soticitaÉo da SecretaÍia Municipal da Educaçáo
e Cultura.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORTA OE PAGAMENTO

3.1. A Contratante obriga-se a pagar a Conüatrda pêlos sêÍviços dêscritos na cláusula anterioÍ, a
lmpoÍtáncia Global de RS 60.000p0 (Sesientâ mal rêalsl, êm 12(doze), parcelas mensais, no vâloí
de R$ 5.000,00(cinco mil reais),.

3.2. O pagamento será efêtuâdo após â êmi66áo de Notâ Fiscal, dê acordo com os materiais
efetivamente entregues pela Contratadâ, a pêdido da Contratante e mediant€ a apresentaÉo da
Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituiçáo Federal em seu
artigo 195, parágrafo 30, Certificado dê Rêgularidade do FGTS, emitido pêlâ CEF ê Prova de
Regularidade para com as Administração Estadual, Municipal e FedeÍal (SecÍetaíiâ dâ Recêitá
Fedêral ê Procuradoria Geral da AdminisfâÉo Nacionau bem como, a PÍova dê Regularidade iunto â
Justiçâ do Trebalho.

Rua l2 de Março, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3,143-2182
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

3.3. A Contratantê têrá até 10 (dez) dias úteis a pâÍtir dâ data de emis3ào da Note Fiscât, paÍa a
instruÉo ê êfêtivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE êfetuâÉ a rêtenÉo na fonte dos ributos ê
contribuiçõês pÍevistas em lei, dêsdê quê os mêsmos seiam incidentes sobre o sêÍviço executado.

3.5. É vedado qualquer reaiuste dê preços pelo prazo de '12 (dozel mêses do conüãto, êxceto por
foÍça de legislaçáo ultêÍior quê o peÍmita, porém, poderá havêr Íêvisáo dê valores, visando manter o
equillbrb êconômico-ftnanceiro inicial da proposte, nos têÍmos do aÍt. 65, ll "d' ê § 2', da Lêi n'
E.666/93, dêsdê quê demonsbado, poÍ paÍte do prêstadoí dê seNiços, alteÍaÉo substencial nos
preços praücadG no mercado, por motivo dê força maioÍ, ca3o fortuito, fato do prÍncipê e /ou fato da
administraçào, desde que impÍêvislveis ou de difícil prêvisão.

3.6. A desistêncie do curso somênte estaÉ caraclêíizâde, para fins de suspensáo da obíigatoÍiêdade
dê pegamênto, com o pedido, poÍ êscíito do CONTRATANTE a CONTRATADA, peÍmanecêndo
aquele com a obÍigatoriedadê do pagamento, meamo na hipôtêsê dê infrêquência ou abandono do
curso pelo âluno, sê nâo comunicado por êscÍito a desistência e pÍotocolado na SêcÍêtaria da
Confatâda.

3.7. A enfega do cêrtificedo dê conclusâo ê/ou aproveitamento do curso estará condicionadâ à
quiteçáo totâl das parcelas desta contrato.

CúUSULA OUARTA - oA8 OBRIGAçÔES oAs PARTES CoI{TRAÍANTES

AS5:
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..í. A CONTRATAOA SE OBRIGA:

4.1.1. A empÍesa contratada deverá executaÍ os sêÍviços, em divêÍsâs êtapas quê compÍeêndêrão:

4.1 . 1 .1 . Presênça de @nsultoíês êspecializados pera realizaçáo dos atos de foÍma presêncial in loco,
sêm preiuÍzo do atêndimênto das demandas;

4.1.1.2. Executar os serviços conforme espêcilicâçÕes do Termo de Rêferência e da propostâ
eprêsêntada pêla conratada, com oa recufso3 necessáÍios eo peÍfeito cumprimento das cláusulas
contratuais:

4.1.Í.3. AÍcaí com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e moÍais causâdos
p€la açáo ou omissáo dê sêus êmpregados, trabalhadoÍes, prêpostos ou rêprêsêntantes, dolosa ou
culposamentê, à prefeitura Municipal ou a teÍcêiros;

4. I .1 .4. Ceder os direitos patÍimoniais rêlativos eo seÍvigo têcnico especializado, paÍa quê e
contratante possa utilizá{o, caso nêcessário, nos termos do aÍtigo ; dâ Lêi no 8.666/1993:

4.1.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigaçôês tÍabalhistrs, sociais, previdenciárias, tributáries e
as dêmeis prêvistâs na legislaçáo especÍfrca, cuia inadimplência não fansfere responsabilidade à
PrêfêituÍa Munacipal;

4.í.1.6. Rêletâr à contretante toda ê quaquer iÍregulaÍidade verilrcada no dêcoÍÍêí da pÍêtâçâo dos
sêÍviços;

4.1.Í.7. Manter durante toda a vigênciâ do contÍâto, em compatibilidadê com as obrigeçóês
a$umidas, todas as condiçõês dê habilitaçáo e qualiftcaçáo exqidas;

4.1.1.8. Não fan3íêÍir a terceiros, por quequer foÍma, nem mesmo parcialmente, as obÍigações
assumidas, nem subcontíâtâr quelquêr das prêstaçÕes â quê êstá obrigada;

4.1.1.9. AÍcar com o ônus decoÍÍêntê dê êventual equívoco no dimênsionamento dos quântitâtivos de
sua proposta, inclusive quânto âos custoa vaÍiáveis dêconêntes de fatorês futuro6 ê incertos,
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

devendo complêmêntá-bs, caso o prêvisto inicialmente em sua proposte náo sêja satisfatório para o
atêndimento ao obiêto da lid@âo, êxcêto quando ocoíreÍ algum dos êvêntos aÍrolados no6 incisos
do § 1o do âÍt. 57 da Lei no 8.666/1993.

4.2. A ADxINtSTRAcÂo mUMGIPAL sE oBRIGA:

4.2.1. Proporcionar todas as condiç6ês para a Contratada possa desêmpênhar seus sêNiços dê
acordo com as dêtaÍminações do Contrato, da proposta e, êspecielmêntê, do TêÍmo de Rêfêrênciâ;

4.2.2. Exigir o cumpÍimento dê todas as obrigaÉes assumidas pêlâ Contratada, dê acordo com as
cláusulas contratuâis e os teÍmo dê sua proposta;

4.2.3. Exercer o acompanhamênto e a fucalizaçáo dos sêÍvços, por s€Ívidor especialmêntê
dêsignâdo, ânotando êm Íegistro próprio a3 falhas detectadas, indicendo dia, mês e ano, e
êncaminhando os apontâmentG â autoridade compêtêntê pera as providências cabÍvêis;

4.2.4. Notificar a Conúatâda por escÍito da oconência dê êvêntuâis imperfêiçôes no curso da
êxecuÉo dos sêMço6, fixendo píazo paÉ a sua coÍreÉo;

4.2.5. Pagar pontualmentê à Contratada o valor resultantê de prêstaçáo do sêÍviço, nâ foÍmâ do
contrato e no prazo prêvisto no TeÍmo dê Refêrência;

4.2.ô. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sêjam mantiras, ê compatibilidadê com as
obÍigações assumidas pela Conlratada, todes as condiçóês dê habilitâçáo e qualifrcâção êxigidas no
procêsso dê inêxigabilidadê.

cúUsuLA oUINTA . DA ucÊNcn

5.1. O Prêsêntê Confâto têrá o pÍa:zo de vi!ência de 12 (doze) mese3, iniciandcsê a paÍtiÍ de
a§sinatura do prêsente conbato.

5.2 - O prazo previsto para êxêcuçáo das obras poderá sêr prorrogado êm face de qualquer das
hiÉteses previstâs no AÍt. 57 § 1o, da Lei 8.666/93, êm caso dê conveniência adminisfativa ou em
face da êventual dêsêontinuidede dê Íêcursos finencêiros.

CúUSULA SEXTA- oA FONTE oE RECURSOS

6.1. As despesas decorÍentes do ob.iêto deste Contrato conerão de acordo com a s€guinte
ClassificaÉo Orçamêntáíia, vigêntê no exêÍcício 2023:

Unidade: 08.01 - Fundo Municipal dê Educaçào
Aüvidade: 2.079- Manutençáo das Açóes do Fundo Municipal dê Educ€çào
Elemento: 33903500 - Servi?os dê ConsultoÍia

33903400 - OutÍo6 Oe3pêsas de Pêssoal OecoÍrentês dê Contratos dê TêrcêirizeÉo
Fonte de RecurEo: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos

cúusulA sÉTmA - oAs sANÇôEs Aotll,[srRATtvAs

7.1. Em casos dê inêxêcuÉo Írarcael ou total das obrigações fixadas nêstê Contrâto, em rêlaçáo ao
seu objeto, a Administraçáo Municipal podeÍá gerantida a ampla defesâ ê o contrâditório. aplicar as
sêguintes sançóes:

Rua l2 de Maço, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 - Tel. (75) 3.t43-2182
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

7.1.1. Advertência sêÍá comunicada por êscÍito, poÍ mêio dê ofÍcio, sobÍê â êxistênciâ dê fâltes
rêlacionadas com a êxêcuçáo do ob.ieto conúatual.

7.1.2. Multa dê até 5oÁ (cinco por cento), câlculada sobre o valo. do êmpênho, no caso da contratada
náo cumpÍir rigorosamente as exoências contÍatuais ou deb(ar de rêceber a Nota de Empênho, salvo
sê dêcorrêntê dê motivo dê foÍçâ maioÍ dêfinido êm Lei, e reconhêcido pêla autoÍidade compêtêntê;

7.2. O valor das multas aplicades dêvêrá sêr rêcolhido ao Têsouro Municipal no prazo dê 05 (cinco)
dies, e contâr da data da notificaçáo, podendo a PÍefeitura Municipal dê CÍÉópoliíBa, descontaÍ o
seu valor da GaÍântie Contrâtual, quândo houvaÍ, dêscontar dê êvêntuais pagemêntos devidos à
contÍatada, cobraÍ administraüva ou iudicialmente, pelo processo dê êxecuçào fiscal, com os
respectivos encargos previstos em lêi.

7.3. Oo ato que aplic:lr a penalidade cabêÍá recurso, no prazo de 05 (cinco) dies útêis, a contâr da
respêctiva ciênciâ.

7.4. Se o moüvo da inêxêcuÉo des obÍigegôês ocoÍÍêr por comprovado impedimênto ou de
íêconhêcidâ força maioÍ, dêvidamênte .iusültcado ê aceito pela PÍêfêitura Municipal de CdsópoliíBa,
a CONTRATAOA ficará Eêntr das penâlidad€s mencionadas.

7.5. OcoÍÍendo qualqueÍ possibilidadê de se êxcedêr o limitê pêrcêntual prêvisto no subitem 7.1.,
êsse situâÉo consÉürá êm motivo paÍa quê a Prêbituíâ Municipal dê CÍisópolis/Be, .êscinda
unilateralmente o contrato, independentemente da aplicaçáo das outras pênalidades previstas no
"caput'.

7.6. As sançôes prêvistas no "capuf podêrâo sêr aplicadas simultanêemênte, facultada a dêfese
prévia da inteÍ$sada no íespectivo proce8so, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7 .7 . Pela recuse injusüficada da conúatâda êm assinar o Confato e Íêürada da nota de empenho,
seÍihê-á aplicada mulh de 100,6 (dez por cênto) do vaklr globel dê sue Proposta de Píêços, gârenbda
a pévia defesa.

cúusulA onAvA- oA REscrsÂo

8.1. A rescisáo das obÍigeçôes decorrentes do presente ContÍato sê pÍocêssaÍá dê ecordo com o quê
êstabelecêm os âít(ros 77 a 80 da Lêi no 8.666/93, confuÍme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorÍência dê quaqu€Í dâs hipótêsês pÍêvistes no aÍt. 78 da Lei no 8.666/93 enseiará a
rBcisão deste Contrato.

8.1.2. O náo cumpÍimênto dos têÍmo6 êstabelêcido6 no ltem 04 deste Confato e seus subitêns,
ênsejará a rescisáo contratual.

8.2. Os casos de Íescisâo confatual serâo formâlmêntê motivados nos autos do procêsso,
âssêgurâdo o contrâditôrio ê a ampla defesa.

8.3. A rescisão, adminisfativa ou amigávê|, sêÉ prêcêdidâ dê autorizaçáo escrita e fundamentada da
eutoÍidâdê compêtênte.

8.4. A rêscisáo dêteÍminada por ato unilateral ê ê3cÍita da Adminisfaçáo, nos casos ênumerados nos
incisos I a Xl do âÍt. 78 da Lêi no 8.666/93, acaÍÍêta as consequênciâs prêvistas no6 incisos ll e lV do
aí. 87 do mesmo diploma legal, sem preiulzo das dêmâis sânçôês previstas.

E.5. Constituem motivos paÍa rêscisâo do Contrato

8.5.1. O nâo cumprimênto de cláusulas contrâtueis, êspeciftcações ou prazos

8.5.2. O ataso iniustificado no inÍcio do sêíviço pÍoposto

Rua 12 de Março, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480400 - Tel. (75) 3443-2182
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8.5.3. O dêsatendimênto des detêÍminações regulares da eutoridadê dêsignada para acompanhar e
fiscalizâr a sua êxêcuçáo, âssim como as dê sêus supeÍiorês.

8.5.4. A pÉtica rêit6rada de fattrs na sua êxêcuÉo, anotadas na foíma do § lo do aÍtigo 67 da Lêi no
8.666/93.

8.5.5. A decrêtaçâo de tslênch, o Édido dê concordata ou a insteurâçáo dê insolvência civil

8.5.6. A alteÍaçáo social ou a modificaÉo de finalidadê ou da êstrutura da emprêsa quê, â juÍzo da
AdministraÉo, pÍêiudique a execuÉo do contrato.

E.5.7. O protêsto de tÍ[rlo ou emissáo dê chêques sêm suficientê provisâo que cÍtÍacterizem a
insolvênciâ da contratada.

8.5.8. O interessê público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensáo da exêcuÉo do contrato, por ordem êscrite de Administraçáo, por prazo supêÍior
a 120 (cento ê vintê) dias, sâho em caso de calemidedê pública, grave peÍturbaçáo dâ oÍdêm ou
guêne.

E.5.10. A ocorrência dê câso foÍtuito ou dê foÍça maior, rêgularmênte compÍovade, impêditiva da
êxecuÉo do contrato.

8.5.11. A subcontrataçào total ou parcial do sêu objêto, a associaçáo dâ contratada com outrem, a
cessáo ou transêrência, total ou parcial, salvo nos casos de expressar autoÍizaçáo da Contftrtantê.

cLÁusuLA NoilA - oos oocutEtitros ApLrcÁvE§

9.1 . Fezêm paítâ intêgrentê ê indissolúvêl do presênte conúato, como se nele efeüvamente
úanscÍitos esüvessêm, os documentos a seguir relacionados do intêiro @nhecimênto das paÍtes
contÍatantes pela3 mesmas devidamente íubÍicadas:

9.1 .l . Todos os d@umêntos anexados ao procêsso de inexigibilidade no 00612023.

9. 1.2. A propo6ta da conüaHâ.

cúusulA DÉcrrA-oAs orsposrçôEs GERATS E Frr{Ats

10.1. Todas as comunacaç6ês êntrê as paÍtes, que impliquem em solicitaçáo de
fomecimento/prestaÉo de seíviços, controlê de atêndimênto, íêclâmeçáo, ou qualquer outra
ocoÍrência digna dê Íegistro, sêrâo fêitâs por escÍito.

10.2. O prêsênta contrâto âdmitê altêraçóes, mediante termo aditivo, nâ foímâ do êstabêlecido no
ârtigo 65 da Lêi No 8.666i/1993.

10.3. Passam a integÍaÍ o pÍesêntê Contíato, para todos os êbitos lêgais, como sê aqui estivessêm
trân§critos, os ânêxos do procêB8o de lnexigibilk adê no 0062023 ê a proposta da Contratada.

ASS

k{ll r

10.4. Câbêrá â CONTRATANTE â publicaÉo rêsumida deste instrumento no Diário Oficial do
Municlpio, nos teÍmos do § único do aÍtigo 6í da Lêi no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA .espondêÍá por toda e qualqueÍ respon3abilidâdê, mêsÍro que aqui não estga
dê3critâ, mâs quê â lêgasleÉo ou e aplicaçáo dêstê contreto âssim o impusêÍ.

Rua 12 de Março, 84 - CentÍo - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3443-2182
E-mail: seâd.crisopolis@qmail.com - CNPJ 13.646.92210001-12

tri it

,1?t

L'0

hltt



6 f0
ESTADO DA BAHIA

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS ê.)

10.6. Ficâ êlêito o Foro da coÍnarca de Olindina-BA para diÍimir as questôes oriundas deste teÍmo,
náo Íêsolvidas na êsfeÍa adminisfativa, com exprêss:r rênúncia de qualquêr outro, por mâis
pÍivileg iado que o sêjâ.

E assim, poí êstarem de acordo, aiustado e contratado aÉs lido e achado confoÍmê, as paíês,
fiÍmam o prêsênte ContÍato em 2 (duas) vias de igual teoÍ e foíma, para um só eêito, na prêsênça de
2 (duas) testemunhas abaixo assinades.

CrisópolidBA, 13 dê Janeiro dê 2023

at
s

AJ^7/;ft./t-*A
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MUNrclPro oE cRrsóPolrs
CONTRATAI{TE

g§à.

trll TESTEMUNHAS:

SeêÍrtá tun.clpll de Educação . CultrÍe

il",*a-
A CONSULTORIA E

RG no

CPF no

CORREI ESSoRIA CoNTABIL EIRELI ME
CONTRATAOA

RG no

CPF no
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS =o.s

CNPJ : í 3.ô46. 92U0001 -'12

EXTRATO DE CONTRATO N" 006,12023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.92210001-12

PROCES§O:INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO N' OOOIZOZI

CONTRATO: 00612023

OBJETO:O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada paÍa

pÍestâçÍlo de serviços de assessoria contábil na elaboração de prestaçil,o de contas para UEXs,
programÍrs da Educação e obrigações acessórias

DATA DA CELEBRAÇÃO: 13 de janeiro de 2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

CONTRATADO: AR^ÚJo coRREr^ coNsULToRrA E AssEssoR.IA CONTÁBIL EIRELT M8

- CNPJ n" 41.876.7361000145

VALOR:RS 60.000,00 (Sessenta mil reais)

DOTAÇÃO ORÇlMErr{TÁRr*
Unidade: 08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2.079- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elemento: 33903500 - Serviços de Consultoria

33903400 - OutÍos Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
Fonte de Recurso: lSffil(X)l - Recursos não vinculados de impostos

Crisopolis - Ba, l3 de janeiro de 2023.

ç

tita

s

#Ák#rÁ"í«á
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Cênúo - CEP: 48.480{00 - CÍisôpoliVBa
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ í3.6.46.922/000í-12
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ESTADO DA BAHTA
pREFETTURA MUNrcrpAL »n cnrsópor-rs

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

EXTRATO DE CONTRATO N" 006/2023

pREFEITURA MUNICIpAL os cntsópoLrs
CNPJ: 13.646.922100,01-12

PROCESSO:INEXIGTBILIDADE DE LTCITAÇÃO N" 006/2023
CONTRATO: 0,0,6/2023
OBJETO:O presente contrâto tem por objeto â Contratação de empresa especiâlizada parâ
prestaçâo de serviços de assessoria contábil na elaboração de pÍestação de contas pârâ UEXs,
programas da F/ucação e obrigaçôes acessórias
DATA DA CEL6BR,IçÃO: 13 de janeiro de 2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
CONTRá,TADO: AR^ÚJo CoRREIA CONSULT()RIA E ASSESSORIA CONTÁBTL EIRELI ME

- CNPJ n" 41.876.736/000[-05
VALOR:R$ 60.000,0O (Sessenta mil reais)
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
Unidade: o8.ol - Fundo Municipal dc Educação
Atividadei 2.079- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educaçâo
Elemento: 339O350O - Serviços de Consultoria

33903400 - Outros Despesas de Pessoâl DecoÍÍentes de Contr'âtos de Terceirização
Fonte de Recurso: l500l0Ol - Recursos oâo vinculados de impostos

Crisópolis - Ba, l3 de janeiro de 2O23.

LEANDR() DANTÀS I'E JESUS COSTA
Prêfêlao Munlclpd

Rua l2 de Mârço, 84 - Centro - CEP: 44.48O-OOO - Crisópola8,/Ba
Tel.: (75) 31143-2ía2 CNPJ 13.646.922100,01-12
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PROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" 006/2023

PORTARIA DE DESIGNAÇAO
FISCAL DE CONTRATO

PROCESSO DE LICITAÇAO
CRISÓPOLISBA
JANEIRO.2023
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ESTADO DA BAIIIApREFErrrrRA MUnncTpAL or cnrsópolrs

Sccrctaria Municipal da Educação c Cultura

PORTARIAN" 14, DE3r IiÍAIo.DE2O22.
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Dispõc sobre dsignaçâo dê Fiscal de Conra-
tos.

A SECRETÁRIá, MUNTCIPAL DA EDUcAÇÃo E cuL.ruRá, DE, cRrsópoLrs,
Estâdo da Bahia, no uso de suas compctências,

RESOL\zE:

Arü lô Dcsignar a scrvidora Zllm.r. dG Srnt nr M.tor, matrícula n" 1306, para
cm ob3crvância à legblação vigcntc, atuar como Fiscal dc Contratos desta Sccrctaria.

Ant. 2ô Compctc ao servidor(a), dcsignado(a) como Íiscal de contratos, fiscalizar a

exccuçeo, rclatando ao gcstor do contr,âto os incidêntcs contratuais para quc tomc as provi-
dências cabívêis, além das dêmâis etribuições legais a el{a) inerentcs. Respondê o fiscal pelo

excrcício dâ3 conÚibulçõê8 â êlc cônfiadas.

Art 3' Estâ porteria ên$a cm vigor na data dc aua publicaçâo.

Crisópolisr'BA, 3 I dê maio de 2022.

JELUSEBARR.E IIOS §AI\TOS

Sc€rcúrt Munlclpel dr Edu.rÉo e Cültur.

Rur 12 d. M!.§o, 8,a - Cênro - CEP: 4t.480-OOO - CrÊópolÉ/Bâ.
Eado.c+o êlêEôaico: :aA!êÀLcri:oDolis.bíÁesi[ i ^iel.: <? 5, 3413-2142

CNPJ 13.646.922-000I-12
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